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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.132, de 27 de dezembro de 2018, que 
renova a autorização outorgada à Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Macatuba, Estado de São 
Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 293 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.840, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária do 

Periperi e Adjacências, no município de Caetité - BA; 
2 -  Portaria nº 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 

Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
3 -  Portaria nº 589, de 7 de junho de 2017 – Associação Francisco de Assis 

Dantas, no município de Penaforte - CE; 
4 -  Portaria nº 592, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária Educativa e 

Cultural Arinense, no município de Arinos - MG; 
5 -  Portaria nº 2.001, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Farol 

do Saber, no município de Restinga Seca - RS; 
6 -  Portaria nº 2.185, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio às Entidades de Bocaína, no município de Bocaína - SP; 
7 -  Portaria nº 2.928, de 4 de janeiro de 2017 - Fundação Técnico Científico 

para o Desenvolvimento Comunitário de Alhandra, no município de Alhandra - PB; 
8 -  Portaria nº 1.697, de 4 de abril de 2018 - Associação Cultural e Comunitária 

de São José do Cerrito, no município de São José do Cerrito - SC; 
9 -  Portaria nº 5.179, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária Maria 

Rosa FM, no município de Curitibanos - SC; 
10 -  Portaria nº 5.952, de 22 de novembro de 2018 - Associação Novo Milênio 

de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária, no município de Casca - RS; 
11 -  Portaria nº 5.957, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

da Quadra 404 Norte (ARNE 51), no município de Palmas - TO; 
12 -  Portaria nº 5.958, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

Comunidade Cristalinense, no município de Cristalina - GO; 
13 -  Portaria nº 6.036, de 22 de novembro de 2018 - Associação Comunitária 

Barra-Cordense, no município de Barra do Corda - MA; 
14 -  Portaria nº 6.039, de 22 de novembro de 2018 - Associação de 

Desenvolvimento Comunitário Lagoanovense - ADESCOL, no município de Lagoa Nova - RN; 
15 -  Portaria nº 6.132, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Amiga dos 

Moradores da Vila Nova, no município de Macatuba - SP; 
16 -  Portaria nº 6.633, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Arauto Cultural 

de Boqueirão do Leão, no município de Boqueirão do Leão - RS; 
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17 -  Portaria nº 6.634, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, no município de Flor da Serra do 
Sul - PR; 

18 -  Portaria nº 6.639, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Cultural de Avanhandava, no município de Avanhandava - SP; 

19 -  Portaria nº 6.642, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de Amigos do 
Município de Nova Guarita, no município de Nova Guarita - MT; 

20 -  Portaria nº 4.706, de 17 de setembro de 2019 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, no município de Mauá 
da Serra - PR; 

21 -  Portaria nº 4.707, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária da 
Ponte Para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Ponte Serrada - SC; 

22 -  Portaria nº 4.710, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária do 
Município de Laranjal, no município de Laranjal - PR; 

23 -  Portaria nº 4.712, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
Comunitária e Social Ajuda Fraterna, no município de Torrinha - SP; 

24 -  Portaria nº 4.713, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Abadia de Goiás, no município de Abadia de Goiás - GO; 

25 -  Portaria nº 4.715, de 17 de setembro de 2019 - Fundação de Ação Cultural 
Educacional e Social de Panambi, no município de Panambi - RS; 

26 -  Portaria nº 4.718, de 17 de setembro de 2019 - Associação Rádio FM 
Comunitária Tropical, no município de Votorantim - SP; 

27 -  Portaria nº 4.719, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Integração 
Comunitária Novos Tempos, no município de Antonio João - MS; 

28 -  Portaria nº 4.721, de 17 de setembro de 2019 - Associação Picuiense 
Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária, no município de Picuí - PB; 

29 -  Portaria nº 4.751, de 17 de setembro de 2019 - Associação Cultural de 
Heliodora - ACHÉ, no município de Heliodora - MG; e 

30 -  Portaria nº 4.752, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá, no município de Humaitá – AM. 

 
 

Brasília, 23 de  junho  de 2021. 



 

EM nº 00447/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017341/2015-21, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova, inscrita no CNPJ nº 51.519.460/0001-61, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 27 de Julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Macatuba, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25228/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6132, de 27 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

 

PORTARIA Nº 6132/2018/SEI-MCTIC

 

                      

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002282/1998 e nº
53900.017341/2015-21, resolve:                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de
2015, a autorização outorgada à Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Macatuba / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3613997 e o código CRC 6E3013A2.

Referência: Processo nº 53900.017341/2015-21 SEI nº 3613997
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 53000.068456/2013-66
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 533/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.840, 2.967, de 2015; 589, 592, 2.001, 2.185, 2.928, de 2017; 1.697, 5.179, 5.952, 5.957, 5.958, 6.036,
6.039, 6.132, 6.633, 6.634, 6.639, 6.642, de 2018; 4.706, 4.707, 4.710, 4.712, 4.713, 4.715, 4.718, 4.719,
4.721, 4.751 e  4.752, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.068456/2013-66 SEI nº 2668414

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36693/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017341/2015-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4694401 e o código CRC 1BA9D80C.

Referência: Processo nº 53900.017341/2015-21 SEI nº 4694401
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.017341/2015-21

Interessado: Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 51.519.460/0001-61

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Macatuba

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SEARC 3770533         SEI 53900.017341/2015-21 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 17/01/2019, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3770533 e o código CRC 1277D3A4.

Referência: Processo nº 53900.017341/2015-21 SEI nº 3770533
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9648/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017341/2015-21
Processo de Outorga nº: 53830.002282/1998
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                             Trata-se de processo de interesse da SOCIEDADE
AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Macatuba/SP, por meio da
Portaria nº 362, publicada no DOU de 23/07/2003, e Decreto Legislativo nº 820,
publicado no DOU de 27/07/2005.

 
ANÁLISE

2.                                                     Vale consignar que a vigência da referida
outorga terá seu termo final em 27/07/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha
interesse em solicitar a renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos
abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                 I.                 Declaração, firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                    II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

 

                   III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                    IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme
subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                                       

                     V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
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a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                    VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                 VIII.                Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 
CONCLUSÃO

3.                                              Diante do exposto, a entidade deverá ser
comunicada para, caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a
documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de
extinção da autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 11/05/2015, às 15:47, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/05/2015, às 13:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0498395 e o código CRC 80A06CEC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14305/2015/SEI-MC

Brasília, 11 de maio de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova
Rua Argentina, nº 06-35, Jardim Antônio Lorenzetti.
​17.290-000 / Macatuba – SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017341/2015-21.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                 Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9648/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.

 

2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                         Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta,
deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/05/2015, às 13:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0498418 e o código CRC 9917B843.
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SOC[EDDE AMJ€A DOS MO DQS DA, VILA NOVA MÉCATUA - SP 

RÁDIO COMLTN1TARIA ZYU 615 - 87.9 - CANAL 200 - RUA ARGENTINA 6-35 - 

NH ANTONIO LORENZETTI MACATUBA SP CNPJ 51 519 460 /0001 - 61 - TELEFONE 32 68 1052 

UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL DECRETO LEI 1575 

FUNDADA 06 DE ABRIL DE 1988 

limo. Sr. 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA - DF 

Macatub 

Acuso o recebimento do Oficio r 14305120151SE1-MC e da Nota Técnica 

nQ 9648120151SE1-MC, de 11 de maio de 2015, referente ao processo 	nÊ 

53900.01734112015-21. 

Remeto a V.Sa. a documentação solicitada. 

Atenciosamente 

de Ani 	oradores da Vila Nova 
OdafrAlvares Funes 

Presidente 
CPF 153 097 708 87 

CD 
- 	'-- 	- -- 	- 	-

"i 	12 4u - J 

- - 

RECEBIDO 
Emjj 	oras 

7 -4a e 
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n. 	rfD:JZ 
- 	.j 	.)  

RÁDIO COMIJNITARIA ZYU 615- 87 - CANAL 264 - RUA ARGENTINA 6-33 - 

NP ANTONiO LORENGirTi - MACATU}3A SP ci.i si 519 	1 - - TELEFONE 3-,  ss 10 32 

UTILIDADE PUBLiCA MUNICiPAL I)ECRLTTO LEi 1575 

FUNDADA 06 DE ABRIL DE 9$ 

A SOCIEDADE AÇ0IGA DOS MORADORES DA VILA NOVA, inscrita no CNFJ 

n9  51.519.460f0001-61, com sede e endereço de correspondência na Avenida Brasil n2  8-48 e 

a rádio instalada na Rua Argentina n9  6-35, na cidade de MACATUBA, Estado de São Paulo, 

CEP 17.290-000, entidade sem fins lucrativos, leaaimente constituida e devidamente 

autorizada confone Portaria n2  362. publicada no Diário Oficial da União de 23 de julho de-

20n-,3 e Decreto Legislativo n 620, pubicado na Diário Oficial da União datado de 27 de julho 

de 2005, vem, respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma 

n 1/2011, bem corno apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n 

1/2011, aprovada pea Portaria MC n 462, de 4 de outubro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União. 

Macatuba SP, 15 de luiho de 2015. 

.-' 
/ 	 . 

cieaade .vrga .ø's Moracioas da Vila Nov 

/ 	Presidente 

CPF: 153.097.7-7 

 -_________ 
>;eï P 

4. 
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SOCIEDADE. AMKiA DOS MORADORES DA VI-11A NOVA MACATTJBA -5? 

RÁDIO COMUNITARIA ZYU 615-87,9 -CANAL 200- RUAARGENTINA 6-35- 

NH ANTONIO LO RE: NZEUI - MAATUBA SP C,,4pj 511124600001- El- TELEFONE 3268 1052 

UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL DECRETO LEI 1575 

PJNDADA 05 DE ABRIL DE 1988 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

E, ODAIR A1VAPES FUNES, na qualidade de representante 

legal da SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA, com sede 

e endereço de correspondência na Avenida Brasil n 8-48 e a rádio instalada 

na Rua Argentina n  6-35, na cidade de MACATUBA. Estado de São Paulo, 

CEP 17.290-000, declaro que a emissora de radiodifusão comunitária encontra-

se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença 

de funcionamento da estação. 

Macatuba. SP. 15 de julho de 2015. 

or 

_____ da Vala Nova 
/ 	 Odair A,'afes runes 

-,- 	 Presidente 

--,.----.-,--.'--.. 	-,-- 

..L.i.  
- - 	' 
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RÁEIO COIIUNITARiA /YU 615 -- 47» - CANAL 200 - RIJA AiGENTfNA 6-35 - 

NH ANTONIO LORNNZLTTE - MACATUBA SP '>.p,i si si 9 451 9001 - 61 - 	 3265 10 52 

rllTD\D PUBLICA MIJNICII'AL DLCRETO LEI 1575 

FTJN'T)ADA 06 	 1 *io 

Eu, Odair Alvares Funes , brasileiro, casado, domiciliado na Av. Brasil 

8-48 nesta c?;dade de Macatuba Estado de São Paulo. dedaro, sob as penas da 

lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo de 

renovação da outorga para execução do Senilco ce adiodifusão Comunitária, junto ao 

Ministério das Comunicações, que toda a documentarão descrita neste formulário está sendo 

apresentada no original ou em cópia euteiticada e em conformidade com o subitem 20.3 da 

Norma n13 1/2011. aprovada peia Portaria 11,1,0 n2 462. de 14 de outubro de 2011- 

Macatuba, SP. 15 de julho de 2015. 

MoradoresS,  =iedadêMI oa a oa 
-'ares 	es 
Presidente 

CPF 153 097 708 87 

C. 	13 d juIr 	e 

-' 	- 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA SOCIEDADE AMIGA DOS 
MORADORES DA VILA NOVA MACATUBA - SP 

Aos 20 dias do mês de junho de 2015. as 10h00. no centro Comunitário 
desta entidade beirrense ,iocallzado na Rua Argentina 6-35 nesta cidade de Macatuba 
SP, reuniu-se o Conselho Comunitário da Socedade Amiga dos Moradores da Vila Nova 
constituído da seguinte marera: 

S oblativo da reuno 'Cci examar s ava:ar a grade de programação da 
emissora. 

O ?residefltC fez a eture da grade da programação e colocou a palavra à 
disposição dos presentes para avaliação e manifestações. Todos aprovaram a grade de 
programação na integra e se manifestaram dizendo que a mesma atende as 
necessidades e os interesses da comunidade. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada as 11h00. sendo 
lavrado o presente termo de- aprovação que segue assinado por todos 

Marco Dônlei OTirato 
Presidente do Conselho Comunitário 
Representante da APAE Macatuba 

CPF 08548638-70 

	

Alberto MatielIo Dias 
	

Leônidas Martins pereira 
,Representante da Igreja a 

	
Representante do Sindicato dos 

	

Católica de Macatuba 
	

Servidores Púbicos 	Municipal 
CPF 1043958863 
	

CPF 101781.588-79 

ere'zinha Arttóle Marins 
	

Luiz Carlos de Oliveira 
ntante da9tanização Santo 

	
Representante Igreja Assembleia 

Antônid desãe-Social 
	

Assembleia de Deus 
CPF 079 039 258-57 
	

CPF 157 044 608-36 

1 
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01/07/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

4w Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

-O ~~	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE DATADEABERTURA 

MATRIZ 
6010001-61 	

SITUAÇÃO CADASTRAL 	
29/08/1988 

NOME EMPRESARIAL 

SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
rxxx*xxx 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV BRASIL 	 8-48 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 
	

UF 
17.290-000 	 VILA A LORENZETTI 	 MACATUBA 

	
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
i xxxxx 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
i rx,~xxxx 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 01/07/2015 às 10:31:11 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28107/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
x*xxxx*x 

Página: 1/1 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 01/07/2015 

http://www.receita.fazendagov.br/prepararimpressao/ImprimePagina.asp 	 1/1 

Outros (origem externa) SCE-Renovação de Outorga (0617049)         SEI 53900.017341/2015-21 / pg. 13



20/0712015 	 BOLETO - SISTEMADE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL- [SIS versão 2262] 

BOM DIA 

ANAL 
 	 RTO ZECHLtNSKI JÚNIOR G L E 

S!Sternas 	j 
IWterafFvas 

Menu Principal 	 BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

!YiWVII1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA 

CNPJ: 	51.519.460/0001-61 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:06:09 do dia 20/07/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 19/08/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatei.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 112 
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.yr-.. moi; 

AMIGADOS MOfADQRES DA VILA NOVA 

MA C TUBA - SP  

1ITARlA ZYU 615 - 87,9 - CANAL 200 - RUA ARGENTINA 6-35 - 
-TI -,MAdATUBA SP CNPJ 51 519460/0001 - 61 - TELEFONE 32 68 1052 

ÍÜN!CIPAL DECRETO LEI 1575 - FUNDADA DIA 06 DE ABRIL DE 1988 

-á!?(r pf 
dr

lljiPi~zfKtYy7da 	w~ 
gW. 

y _ 	 4TL~JQ ~Q 
4 	.tt 

	

da Sa lvam  	ó i 
..,1*árrrta ~rQ 

	

ATA DA. E R 	POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA SOCIEDADE AMIGA DOS 

MORADORES DA VILA NOVA DE MACATUBA -SP - PARA O BIÊNIO 2015/2017 

Aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze. no Centro 

Comunitário da Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova, localizado na Rua 

Argentina 6-35 no Núcleo Habitacional Antônio Lorenzetti, conforme `ditai de 

convocação publicado no dia 23 de maio de 2015 no Jornal o ECO da cidade de 

Lençóis Paulista com circulação regional e por ser o Diário Oficial do Município de 

Macatuba , Estado de São Paulo, bem como afixado no mural de avisos desta 

entidade bairrense, e cumprida todas as demais disposições legais prevista na norma 

__ 	estatutária em vigor, foi realizada a Assembleia Geral convocada para com base rio 

Artigo 46 do Estatuto em vigor, fazer realizar a eleição de sua Diretoria executiva para 

o biénio 2015 / 2017, devendo ser preenchido os cargos de Presidente, Vice Presidente. 	, 

10 e 20 Secretários, 10 E 20 Tesoureiros e os membros do Conselho Fiscal . O senhor 	--:'  

Norberto José Gabani 	eleito que foi pelos presentes neste ato para exercer as 	--[' 

e'dvidades de Presidente da Assembleia Gerai. sendo empossado nesse cargo Com 

todas as prerrogativas que lhe são concedidas pelo Estatuto em vigor, agradeceu e 

presença de todos, e dando por iniciados os trabalhos 	em ato contínuo, c senhor 

Presidente da Assembleia Geral . indicou para secretariar os trabalhos a senhora 

Eiiana Aparecida Giglíoli . O Presidente da Assembleia Gerai, após ;er o = :tal de 

o l'3'OCâ ao e verificado a exisienc a :C soenas uma chapa inscrita sob, e 

• denominação de ONDAS SONORAS, presidida pelo senhor Odair Alva-ss Fu¡ns. 

esclareceu então O SENHOR Presidente da Assembleia Gerai cue a CiClOC i ia 	--- - 

cumprir o parágrafo único do Artigo 49 do _staIuto em: vigor que perro ' e que e: eie.o c 
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17  

ao ser disputada.. por Chapa Única, possa utilizar o sistema de VOTO POR ACLAMA .O 	-- 

para em seg.i'ida fazer primeiro verificarão do "quorum" da Assembleia Geral, marcada 

2e estava para as 09H00 sendo constatado um número insuficiente para que a 

`essembie=a: pudesse deliberar, foi então pelo Presidente da Assembleia Geral marcada _, 

secunde e ; tin-ta, chamada para dali 30 minutos, tudo isso eira consonância com o 

;cará ra o único do artigo 31 da norma estatutária em vigor. Não sendo também 

consIr -,de quórum su. iciente, o senhor Presidente da Assembleia Geral com base 	a 

1 	ea-- `gesse mesmo artigo, colocou para votação a CHAPA ÚNICA DENOMINADA 

-~ ~c~~~£~ P~ ÇR.A Gss;rr! constituída: Presidente 	Odair 	Alvares enes, Vice - 
r r~TULOS E LETRi — i àìlT~hCr.IUEC~CADt6í ;jUe4- 	 r Emerson. Angeio Har erco n, >✓rirr=eira Secretarsa Ebana Gig!ioli, segunde - q l + 2rtnlw a prese~te'coP~ ep og ~hïa cc~  3 	rci241 n map 	 to

esEr z< er` áoy té 	/ 
— 	W 	--4A z Carlos Fossí, Primeiro tesoureiro Norberto José Gaba-;, 2° Tesoureiro 

Diretores de Esportes, Antônio Carlos Perucci Junior e José 
,w ó Qt1~0 	~ETEIT' 	w,

•
~11a{p. 

óó DFeL Jf jÌIifEa.T0 ,¡.. . L~J4. ~.~_.. ._---' 	 - 
DL s r~ 	o euza, Diretor de Comunicação. Marcio Rogério Vaiadão, Tarem foram 
DManáLara n az ';, 	 1 - 

-.leitcs em consonância com Artigo 28 da norma estatutária vigente, os cinco membros 

T ;'Ji ' RES do Conselho Fiscal, sendo eles, Adriana Alvares, Rosiiene Breda Gadani, 

Os<<va!do Pereira da Silva, Benedito Redro de Souza, Osvaldo Fernandes, e três membros 

SUPLENTES sendo eles os senhores José Carlos de Oliveira, Ana Maria Lopes Alvares e — 

Carlos Eduardo de Lima, que colocada em votação na condição de CHAPA ÚNICA, foi — 

— 	 E! FITA por unanimidade dos votos dos presentes , não havendo nenhum impedimento 

— — 	eia: o Senhor Presidente da Assembleia declarou a CHAPA, ONDAS SONORA  

VENCEDORA DA ELEIÇÃO E SEUS MEMBROS EMPOSSADOS EM SEUS 

RES?ECTIVOS CARGOS, em seguida passou a Palavra para o Senhor Odair Alvares 

,=unes, ,residente eleito para o Biênio 2015/2017, que agradeceu a todos os presentes 

por ali estarem somando esforços para que a Sociedade Amiga dos Moradores da Vila 

Nova continuasse seu trabalho em prol da nossa comunidade. Em ato continuo como 

ninguém mais quisesse fazer uso da palavra, o senhor Norberto José Gabarei, Presidente 

---- 	da Assembleia Geral retomou os trabalhos e dando por dissolvida a AssernbieiaGerai, 

— 	 sei;cita; ndo a mim Eliana Aparecida Giglioli, que lavrasse a presente Ata que lida e Acha - 

con;orme segue assinada por todos  
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Macatuba 25 d'junho de 2015. 

CONFERE COM O OGNAL 
Cópia autentica da Ata da eleição da Diretoria da Sociedade Amiga dos Moradores da 
Vila Nova biênio 2015/2017 transcrita das folhas 16 A. 17. e 17 A do livro de Atas N° 02 

Ia Secretária 	 Presidente 
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CAPÍTULO -1 
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Único - A SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA 
NOVA, 	poderá agregar outros bairros, que tenham os mesmos 
anselos e 	finalidades cown os mesmos direitos e obrigações 

--- ixidas pelo presente Estatuto. 

 AMIGA   MORADORES  

constituída por pessoas físicas, moradoras do Núcleo Antônio 
Lorenzetti e Bairros Agregados na condição de inquilino ou 

Parágrafo Único - 0 filho, maior de 18 anos poderá requerer sua condição de 
sócio morador contribuinte, caso seus pais não queiram requere-ia 

Parágrafo Primeiro - 0 filho, a filha ou ainda o enteado, se 	~----o, poderá 
requerer sua condição de sócio, caso seus pais não o , ~,--ieíram fazê- 

ArüRo 4' - A SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA, 
Terá seu quadro assocíativo assim constituído:  

a. Sócios Fund- ---,res aqueles que participaram da Assembléia Geral 
de fundação e - -a assinado o livro de presença: 

b. Sócio Morador , aqueles que residirem no Núcleo 
Lorenzetti ou Bairros Agregados , na condição de 	11 
inquilino:  

e Sócio Benemérito aquele que tenha prestado relevantes serviços 
para a SOCIEDADE, com referendo de dois terços dos Diretores 
presentes na reunião para esse fim convocada - 

L 
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Estatuto Social da S odedade Amiga dos Mora es d 
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a Advertência aplicada pelo Presidente: 

b. Suspensão aplicada pelo Presidente com referendo de dois terços 
dos Diretor presentes na Reuniã^ para esse fim convocada; 

gZ~~~ Cabe ao sócio amplo direito de def 
legalmente constituído. 

b.Todo aquele que deixar de residir no Núcleo Antônio Lorenzetti ou 
Bairro Agregado: 

i1JWSift 

ÍÓL 

Membros

Art ~igo 11 A SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA, será 
administrada por uma Diretoria, eleita por dois anos pela 
Assembléia Geral para esse fim convocada. 

Parágrafo Prímeiro — Os  
obrigatoriamente 

1 	 1 
	Lorenzetti ou Bairro  

Pa--L` '3, Seggndo - Todo Diretor que deixar de residir no Núcleo Antônio 
Lorenzetti ou Bairro Agregado, após a sua eleição e posse, perderá 
seu cargo que deverá ser preenchido conforme estabelece o presente 

Artigo 12 - São 	obrigatório da SOCIEDADE 
MORAL,J-P. 'S DA VILA NOVA 

441 

AMIGA DOS 
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Esporte e Lazer, o Social Cultura! e Artístico, o de Patrimônío 
C] de Relações Públicas . 

Parágrafo S~do ~ São consideradas Comissões, as criadas para auxiliarem a 
Diretoria ou Departamentos na organização de algum evento de 

grande porte, 

Paráuafo Terceiro- Os Membros dos Departamentos e das Comissões, 5 

cargos considerados de conflança. Diretoria e serão nomeados p 
ato do Presidente. 	 1 

DA fl i7C. I1f 

b Vice Pr lente: 

DAS COMPETÊ 

a. Cumprir e fazer cumprir o pr—~---~ -- C Estatuto e Regimen'11-4 
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h. Estudar os casos omissos do presente estatuto e submetê~los E 

i 	1 1 	1 iiii, PIOR llli iiiii 1 1  111  li I !FIRMEI i 

- 	1 1 . Zelar pela conservaça- -- Ds bens materiais e morais da 
SOCIEDADE AMIG-4 DC3 I-  - -- ----A-30RES DA VILA -NOVA. 

Parágrafo Primeiro 	A Diretoria De;iL erará na primeira chamada com a 
maioría de seus membros presentes e na Segunda chamada com o 
número de Diretores presentP na reunião*. 

ParácrafoLSegund  II - A 	chã-- -j -,a,--Iar-se-á 30 (trinta) minutos após a 
primeira. 
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Estatuto 	̀ 	da 	f 	ade Amiga dos Moradores da Vila Nova F9s7 
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' 	1111111111111111111g 

e atividades de incentivo as artes cênicas e ao folclore 

e. Coordenar, fiscalizar, fazer c~ - ---- -- -ír, juntamente com o Conselho 

	

Ra~ —̀ 	ão Comunitária, bem como a programação e horário de 

fúncier,-.mento da Rádio Comunitária: 

que 	11; 

MME 

) CONSELHO COMUNITÁRIO 

Artigo 26 - O Conselho Cc citário, será constituído de pelo menos cinco (5) 
membros e respecTTos suplentes, representantes das Entidades Sociais, CiLbes 

de Serve s, Ent! 	s de Classe, Associações de Bairro e Igrejas, Ieg 
COUS  

'-= 
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J. 	r 
41 

Mcroar. - 

Parírafo Ú co - Os Membros do Conselho Comunitário serão eleitos Para um 
r . 	 , a contar da data da posse 

Artïgo 27- Compete ao Conselho Comunitário: 

a. Fiscalizar e fazer cumprir a lejaslação vigente que trata do 
Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

h. Fiscalizar coordenar e fazer cumprir as programações e horários 
de funcionamento da Radio Comunitária. 

e. Analisar e dar parecer, juntamente com a Diretoria nos pedidos 
de respostas protocolados na Secretaria, 

Parâ~(, 	:!:r-o: E'- ---,o, o Conselho Comunitário terá 10 dias para eleger 77, 
se---- :-Ires! 	 É 

Parg - __ ido- É vet 	o Membro do Conselho Comunitário fazer 
pt 

sempre no mês de janeiro para analisar os procedimentos da Rã 
Comunitária e extraordinariamente tantas quantas v~ for necessário p 
convocação de seu Presidente ou da Diretoria. 	 1 

DO CONE -T) FISCAL 

28- 0 Conselho Físa~ será constitj, 
- 
']o de no mínimo três Membros 

e de um ao míE:J:::~_ - -- C três sur-- 	3s, eleito por dois anos juntamente 

Parágrafo único- Eleito o Conselho Fiscal reunir-s#--á num prazo de cinco dias 
para eleger dentre os seus membros efetivo o seu Presidenta 

a. Analisar e dar parecer, aprovar ou reprovar as prestações de 
contas da Diretoria : 
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e. Solicitar se necessário esclarecimentos sobre 	as ativídades 

Parágrafc 	0 cor-se--, ,)  reunir-se uma vez por ano, no mês de março para 
-alisar as pr --ç'-acões de Contas da Diretoria 

âj[ãgo 30  -A Assembléia Geral será consfituída de Sócios em dia com  suas 
obrigações para com a SOCIEDADE., conforme estabelece o 
presente Estatuto e será soberana em suas decisões. 

Artígo32-  A Assembléia elegerá entre o seus membros presentes o seu 
Presidente que terá voto de qualidade exceto nas eleições 

a. As Assembléias Ordinárias serão realizadas anualmente no mês 

de março, para analisar o relatório do Conselho Fiscal e a prestação 

b. Dissolução SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VIL 
NOVã. 	 9 
e. Eleger nova Diretoria e membros do Conselho Fiscal no caso de 
demissão coletiva de seus Diretores 
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CAPIÍTULO  

x 
~x 

CAPÍTULO  

"fi 	1. ' °. 	is e ` a~ 	m t• ' 	r, `' T R ` r 	n 	y.. ,' k t ,. 	i1~ _ 	en 	d a 	?.. N d 	t 	? . 	S d# 
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Estatuto Social da Sociedade Amiga dos Moradores da Vila No ont/ Fïs 12 

pi t 

t I 

dFU, 	 +`Ji> 	4 t 	 n 	 á 	J 	J~ 	ti 	't P' 	ff.r ✓ts 	 SAt^ 	4J'.f 

c 	iy 	~á 	 V 	Py 	 ~álti 	[ 	,sá 	 i`Íat ~_`~; 	ii6 	 sax 

r 

is3 	Ê 	Nt . H 	 ` c i dei ,aa 	r • 	i`r~ 	̀ . i 	i ? 	,: ~1 	é 	 X2[1 

c 9 Ter sido __ _' no ;:i  - ° _ de sócios até noventa dias antes da 
data da eleição® 
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aViIÁ 

;A o - Será anulado o escrutínio , veríficado número maior de cédulas 

Parágj[afo único – Havendo apenas uma cha~3p, 	será sí-l--- 	voto p 
aclamação. 	 1 

Arligo 5 E permitida a reeleição para todos os cargos da Diretoria 

DO PESSOAL 

mínimo  

___ 	Cor — TtConselho 
Comunitári- será remunerado 

DOS MORAI~-RES DA VILA NOVA, caberão a brasileiros nato., 
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EstatutO soda!da Sociedade iga dos Moradores da Vila Nova..eouti fis 1 

 t  

+ { 	..r~ s'',,.. ` 	3 . L ` - 	± 	s - 	̀~ 	,Y° 
	.e 	a~; v" 	

1 •«.,.  

á 
• p 

4 - 

y _" 	 p 
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SOCIEDADE AMA DOS MORADO-RES DA VILA NOVA IA.CATL'BA — SP 

RÁDIO COMUNITARIA ZYU 615— 87.9 - C ^ANAL 20(1, - RUA ARGENTINA 6-35 — 

NH ANTONIO LORENZETrI — MACATUBA SP CNPJ 51 519 460 0001 - 61 - TELEFONE 326111052 

UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL DECRETO LEI 1575 FUNDADA 06 DE ABRIL. DE 1988 

ILM° SENHOR 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GWRAL DE RAD[OO DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA - DF 

Macatuba, SP, 15 de julho de 2015. 

DECLARAÇÃO 

EU, ODAIR ALVARES FUMES, brasileiro residente 
e domiciliado na Av- Brasil 8-48. Núcleo Habitacional Antônio Lorenzeti. nesta 
cidade de Macatuba Estado de São Paulo, portador do CPF 153 097 708- 89, e do 
RG 3.450.132 -0, sob pena da Lei, declaro que os Diretores da Sociedade Amiga 
dos Moradores da Vila Nova de Macatuba, são todos brasileiros natos, conforme 
xerox das suas respectivas R.Gs. e, Certidão de nascimento e residentes na área de 
abrangência desta entidade bairrense, 

--Atenciosamente 	 r 	"" 

Ir Alvares ui 	--`~ 

_Presidente 
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CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
NOME: 

CARLOS EDUARDO DE LIMA 

MATRICULA: 
145672 01 55 1991 1 00006 245 0007995 24 

DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO 	 DIA 	 MÊS 	ANO 

Vinte e oito de Junho de um mil novecentos e noventa e um 	 28 	06 	1991 

HORA 	MUNICÍPIO DE NASCIMENTO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

17:20 	Macatuba - SP 

MUNICÍPIO DE REGISTRO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO 	 LOCAL DE NASCIMENTO 	SEXO 

Macatuba- SP 	 Hospital 	 Masculino 

FIUACÃO 

Mãe: LÍGIA MACIÉL DE LIMA 

Natural de: Jaú - SP 

.Vós 

Avó Materna: CLORINES DE GÓES MACIÉL LIMA. 

Avó Materno: LÁZARO APARECIDO DE LIMA 

GEIVIEO 	NOME E MATRICULA DO(S) GEMEO(S) 	 - 

Não 	Nada consta. 

DATADO REGISTRO POR EXTENSO 	 NÚMERO DA DECLARAÇÃO DE NASCIDO VIVO 	- 

oito de Julho de um mil novecentos e noventa e um 	 Nada consta.  

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES 

registrado nesta Serventia sob n° 7.995. Fls. 245v, 
certificar. 

LAODE MOTASE0EROTESTOS 
o 	DE TtTUCOS E iETRAS 
cn 	ur, IPi C é Coai a.;' OE M ATUfL. SP 
A 	- ' UTE vTiCA ,3 
.7 	á•éP1i i a Ores-té tc i; r rgrr3f:a:3»r-, 

> - 	r

r i 3áyRC. 	'n ,m áy~G 2r~idá4 = Ce 

	

p 4 	J JUS ZQáÇ 	
c 	✓'--~/. 

v,> L~Pu:,'o Tvigo Per,r, 
ó ó Z-- f`^•,¡p''•• h:ÁC:TO i. ('.,7 ,Sfé U!! c ^, 

uLtr12.5YieiradHSjv¢ 

a mais me cumpria 

LtJc:al oe i-ceglstro crvn oas i'essoas Inaturais e oe 
Interdições e Tutelas da Sede 

Priscila Corrêa Dias Mendes 
Oficial 

Município e Comarca de MacatubalSP 

Rua Rio de Janeiro, n0 9-35 
CEP: 17290-000 - Fone/Fax: (14) 3268-1934 
cartorioderegistrosdemacatuba@gmaii.com  

V conteúdo da certidao e verdadeiro. Dou te. 
Macatuba, 11 de agosto de 2014. 

Luaná Larissa Sbaraglini 
Escrevente Autorizada 

Custas: Oficial: RS 20,08; Ipesp: RS 04,02; Total: R$ 24,10 

Guia n°32/2014 

+ Conferente: (9) 
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LIII 	DE 	PROGRAMAÇÃO - SOCIEDADE AG--A. :as MOR:CES 0A vL. 
OADE-SP - Frequência 87.9 MHz 

8SEGUNDAASEXTA  

hora Programa 

Das 06:00 haras 
As 08:03 Manrá sertanela  iMusicas sertaneja 	raízes 

Das 08:00 as Programa diário 	da 2 	a 
08:30 Nodciss locais, 	regcnas a esperdvas sábado______  

Horoscopa, resumo de 
novelas dicas de saúde 

u:uu 	 . 
ulher 87 - músicas variadas 	Agenda cultural 

Das 12:00 as 
12:30 hs 	Notcas local regiona, nacional e esportvss 	De 2-' a sábado_________ 

Das r2:30 as 
15:00 hs 	Banco da Ta de  ,nus oas variadas 	De2aasexta feira 

Das 11131 as 16 

	

1 hs 	Pcg5s Evan állco músicas osca 	 Pregação, hinos 
Das 15 18:00 
hs 	 Tarde sertaneja 	 Músicas :-aízes - 

18:00 as 
8:l5hs 	Hora da ave Maria 	 igreEa catócs ao hvc 

19:00 as 20:00 

	

hs 	:AVoz do Brasil 	 N,  OTCIAS  
Das 20:33 As 
21:00 horas 	Sertanejo Classe A ao vivo 	 Músicas raizes 

21:00 as 22:00 
	

Louvores e Musicas 
horas 	Programa Evangélica ao vivo 	 1 Qospei 

Durante as programações são inseridos a títuic de 
utilidades púbica. notas de falecimento, achados e 
perdidos. Hora certa, informações sobre o tempo a 

1 temperatura dicas de saúde como combate a 
dengue e outras etc... 

DAS 22:00 AS FORA DO AR 

06:OOHS 

PRESIDENTE 

 

1 	 a 

.. 	•:i!_í 

..... 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO - 
8ÜCEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA 

C'DADE-Macatuba- SP - Frequência 87X9MHz sanai 200 

SÁBAO 
Programa  

06002s Tocando músicas 
08:00 Manhã Sertanea sertanejas raízes 

Musicas variadas. 
sertaneja , samba, 

08:00 as pagode e MP3. 
11100 hs show da manhã Andacu!turai 
Das 11:00 
as 12:OOhs 

s 
12:3Ohs 

12:30 as 
15:00 hs 

15:00 as 
1flfl hs 

Enn+revista  

Noticias da 87,9 

Sabadão Sertane 

Pranre.rna evaflOéiiCO 

Convidados 
Noticias local. 

regIonal racional e 
esportivas 

Músicas sertaneias 

\Aúsicss aoso& 

16:00 as Tocando sertanejas 
18:00 hs Tarde Sertaneja raízes 
18:GCas 

18:15  Hora da Ave Maria igreja oatóiica 

1815 as Sertanejo Músicas 
19:00 hs Tarde sertaneja raízes 

19:00 as 
22:00 Linha sertaneja Classe 	À Sertanejo raiz  

obs.. 	durante as programações 	são 	inseridas 	a titulo 	de utilidade púbica, 	Notas 	de 

Falecimento, missa de sétimo dia, 	hora 	certa, 	dicas de saúde, campanhas 	de saúde 
como vacinação, combate a dengue e outras, tempo e temperatura, desaparecimento de 

ani mais e pessoas, achados e perdidos, ofertas de emprego, eventos cufturai 	, etc.. 

Das 22:00 as 06:00 horas a emIssora fica fora de ar 

~ES- 

PRESUD 

J'r.-- 	y 

- - 

• s 
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G.DE DE PROGRAMAÇÃO - 
-= 	nr 

MACA TUBA 	SP 	CANAL 200 
DOMINGO  

06:G: as Mais que um sio uma paixão Musa seraejas 
08,00hs  razesaovivo 

incentivar a venda 
e a troca de 

08:00 as Feira do Rolo - vende- troca - musicas produtos usados 
10:00 rariacas _sertanejo5  MPB,pagodeesamba ao viva______ 

Programa ao vivo 
10:00 as ancho do cahocc sicas sertanejas 

raízes 

igreja 	Assembléia de Deus Ministério 
13:00 as Ipiranga Musicas gosoel e 

louvores 

as Músicas gospeí e 
[:00hs greja Jesus de Nazarê louvoresaovivo 

16:00 as Músicas sertanejas 
19:00 íis Domingo Sertanejo 1 raiz 

r 	ionn 
as 21:00 	Linha sa:es. csss'e "A 	 Ao vivo músicas 

lis 	i 	 raízes 
Programa Evangélico 

2:00 as 	 Igreja Brasil para Cristo 	 Hinos eouvores 
22:00 

Obs.. A título de utilidades pública durante 
a programação são inseridas informa-5's 
sobre saúde, notas de faIecimenc, 
achados e perdidos , desapareci  

Horário tDessoas e animais, ofertas de emprego , 
livre 	tempo, 

sí- 

22:002s 	 ora 	ar 

06:00 

- 	- 	- 

- 	- 
' -- 	- 	 -- - r 	 --: 

-fi1 
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..CiZ 

E - CADASTRO DE PESSOAS F SiCA.S 

Nomc 

EMERSON ANGELO HARBERKOW 

r4 de inscrição 	 Data da Nascimento 

	

154245638-05 	 11/12/74 

l l ~~ tll1I   

. 	z 
O ' 	Ta E4' CE J .SS E DE PROTE ST ' ; 

/ i 
— 

R E 
c/.l E 	IGs+ 

D 	_ 	agres tE 	'ar... 	
. . v>.: r;çinEl a mira  

•~K~-.~1~".y~C' Y'{1¡7 f1'i G~.,~;ta J.'...1~~= 	.../ 

riÌL.uas Frad i/x. 
Mania Iara Ü. deiSilva rr 

d c 	 ~ 

i 

`_- - 	
cem?T°vxat° de inseri.çoZ crceiros, ivc 	.i sa  

_s;c documon.fl a °es, _dada 	xí8~ncia á+ 

Í 	?cS5`5 'riS7GAS - 	ta_éslzçã° vigcn~-  

i 	nes ca°cs 
Are°'s.cs na 	 í 

 Eï4i TODO O TERR+'• 
„Eá y0~ 

	

 
~. 	e 	21¢ 3 ©%°~~ 

PrtiLidO  
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'• ELLÁO DE NOTAS E DE PRO 	 - _ _ 

NICIPI0EC0MARCnC 	L 	-,- 

- utanroaei!érte 
_ _açongnata 	zóvesen _fim. 	= 	c 	,e, 
vv . 

lw ììi?rir9 T 

ã O L ra:s ume: daSiitïál = <. 
DM rial 	ü'a 

j F~ 	t "• 

c<c,n 

= 	
- 	 =- 

H NGl COCE - 
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FEDERATIVA VÁLIDA EM TODO O TERRITÕRIO NACICIlIMI- 

DATA D 	 J4 	'3Y 

4OR1ETO JOSE  

FIACÃO JO 

!TH1'i L LLJ1 

DATA DE NLMErnU 

ATtJÁ SP 	 25/J4N/i973 

PEDERNEflA-SP 	-- - 

-. 	- 	
r'CTUB o -  - / /flC4Ø4 1 

j SEI AUEA DO 	

1 APTEIRADEIDENIDADE 
 

is 

C3Poili' 7'i'i 

\l 	- 

	

MijIDL 	' 

LEI N7 Ii&0E2 

7-7 

1 'T1  
....................... 

' 	 1 
DE St.!. 	U 	-SEE.E L- 	SAS FEl 

	

DE eSe 	 DS.'1TEJETEFDJLJDS 

	

5 	 - 	 •••(• 	E 5JiAAE 	:LEl . 7IDDDE LtD: 
IA ,10EI'. -- 

BET-O5 	PJI 	 T .I•- 

73 

1112 /88 

- 	 — 	-- - — 	- A 

A 	.'TTC 2 D2 
A CIT EDIADTI 	E '12 2DS2/ 

1SjL 

0E-'7D1  

• -, 

--•- 	- arzLarD." 
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DE ESS3AS FSCAS 

Nom3 

	

 

ANTONIO PINTO DE $JZ 

	Nascirnertn 

N do crio 
 Data 03 

29377540828 	 14/06/43 1 

1 	' U 

— 	 T , 

Esto dcuroe3tO 	omprovo0tO do scrç0 no CADASTRO D' 

PESSOAS FSCAS - CPF 
 vedada osiEnc5 0r terceiras, 3oV0 

nos casos 0T$J$05 na $iSI 	$n$0- 

----' r 	$r-- 	 - 

R 	vÁuoo EM. TODO 0 TERRTáRO NACIONAL 

EC 	28/03/99 
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Umo. Sr. 
Secretária de ServiçQde Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

» 	YCLNj ACES - RPv 

Mformc a iSa que no dia 2ORTi7I2O 15, tol entregue no Escritório 

Regional do Ministério das Comunicações de Porto Alegre, a documentação da 

Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova, da cidade de Macatuba, SP, 

relativa ao pedido de renovação de outorga de radiodifusão comunitária, sob o 

protocolo r2 53900.03642712015-63. 

Ao receber o protocolo, observei que na campo "Classificação por 

Assuntos fo teito o cadastramento como REGIME LEGAL DE PÓS-OUTORGA 

RADiODIFUSÃO COMERCIAL, mas o pedido é de renovação de outorga de 

RADIODlFUSÃO COMUNITÁRIA. 

o cio a ame ni: e 

QdarAvares FL s 
Preset 

REC SIDO 
Ci oa aqoAn na 2C 

oras 

4 	:tÃO 

esp. RRi*MQ 
$iape 4W 
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Análise em 03/07/2017 
Processo de Renovação nº 53900.017341/2015-21 
Localidade: Macatuba/P

Processo de Outorga nº  53830.002282/1998 
Portaria de autorização: 362 DOU 23/07/2003 
Decreto Legislativo: 820 DOU 27/07/2005

Nome da Entidade: Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova

Avenida Brasil nº 8-48 
17290-000 - Macatuba - SP

1) Requerimento de renovação: Página 02 SEI (0617049)

1.1) Data de Protocolo no SEI: 20/07/2015 
1.2) Tempestividade:  ( X ) Sim, conforme o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424/2017,  publicada no
DOU de 29/3/2017.                                  

2) Estatuto Social: Página 11/24   SEI (0617049)   16/03/2002

2.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: pg. 11 
2.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º "c" 
2.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: NÃO 
       a. "art. 5º - A Diretoria poderá, com referendo de dois terços de seus membros presente na
reunião recusar proposta de ingresso como sócio de pessoas que não zelam pelo bom costume da
decência e da moral." 
2.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º "a" 
2.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 44 "a". 
2.6) Órgão administrativo e cargos: art. 14 e art. 46 
2.7) Atribuições do órgão administrativo: art. 15/25 
2.8) Mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 anos, admitida uma única recondução: art. 11
- 2 anos. 
       a. "art. 50 - É permitida a reeleição para todos os cargos da Diretoria". 
2.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 26/27

3) Ata de Eleição da Diretoria: Página 08/10       SEI (0617049)  13/06/2015 (vencida)

3.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas:  NÃO 
3.2) Tempo de mandato: 2 anos 
3.3) Período: 13/06/2017

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes: (ata vencida)

5) CNPJ nº: 51.519.460/0001-61   -    SEI (2005656)

6) Certidão Negativa de Débitos da Anatel:  SEI (2005666)
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7) Declaração de conformidade das instalações: Página 03 SEI (0617049)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Página 5: Relatório; páginas
31/33: Grade de programação.  SEI 0617049

8.1) Denominação das 5 entidades e de seus respectivos representantes:

1. APAE - Marcos Donizetti Olivato 
2. Igreja Católica de Macatuba - Alberto Matiello Dias 
3. Sindicato Servidores Públicos Municipal - Leônidas Martins Pereira 
4. Organização Santo Antônio de Ação Social - Andréia Terezinha Artiole Martins 
5. Igreja Assembleia de Deus - Luiz Carlos de Oliveira

Referência: Processo nº 53900.017341/2015-21 SEI nº 2002853
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14722/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.017341/2015-21

Processo de Outorga nº: 53830.002282/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Macatuba, estado de São
Paulo, apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 0617049,
pg. 02), em 20/07/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos
expirava em 27/06/2015. No entanto, o pedido de renovação da outorga será
considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na
legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.                           Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria nº 4334, de

2015.

da Portaria, conforme
segue especificado:

 

a. O art. 5º do estatuto
está em desacordo com
o art. 40, II da Portaria,
uma vez que restringe o
ingresso do associado à
aprovação pela Diretoria.

Reitera-se que a
admissão do novo
associado (pessoa física
ou jurídica) não pode
estar condicionada à
aprovação pela Diretoria
ou mesmo à indicação
por outros associados.
Além disso, não está
previsto o ingresso
gratuito, como
associado, de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica, em desacordo
com o mesmo
dispositivo.

 

b. Não está
expressamente previsto
que a diretoria será
reconduzida por, uma
única vez, conforme art.
40, V, "b" da Portaria.

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a
Entidade poderá
requerer do interessado
o preenchimento de
formulário próprio, para
fins de registro cadastral,
desde que isso não
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constitua restrição ao
ingresso do associado.

 

Observação 2: as
alterações estatutárias
deverão ser averbadas
no registro inicial do
Estatuto, no Cartório Civil
de Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da
diretoria encaminhada
está vencida desde
13/06/2017. Assim, para
prosseguimento do
Processo, é necessário
que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à
diretoria em exercício,
devidamente registrada.

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 42 CPF de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da
Diretoria.

Lei nº
9.612, de
19 de
fevereiro
de 1998

Art. 6º,
parágrafo
único c/c
art. 9º, § 2º,
incisos III e
IV

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre que todos os
Diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores
de 18 anos.

 

Observação: serão
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Portaria
nº 4334,
de 2015

Art. 131,
inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

 

3.      Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

3.1.   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25,
§ 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos
gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.
 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se
utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer
proselitismo político-partidário e/ou religioso.
 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria,
verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua
durante todo o período do mandato.
 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser encaminhados:

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG
ou Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
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comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

II. CPF de todos os dirigentes.

 

 
CONCLUSÃO

4.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

6.       Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

7.       Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

          À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 06/07/2017, às 09:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/07/2017, às
17:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2005787 e o código CRC 7F04A65C.

 

Referência: Processo nº 53900.017341/2015-21 SEI nº 2005787
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 29271/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova
Avenida Brasil nº 8-48
17290-000 / Macatuba – SP
CNPJ nº 51.519.460/0001-61

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017341/2015-21.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 14722/2017/SEI-MCTIC,
que trata de pendências encontradas nos autos.
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

  Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/07/2017, às
17:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2006087 e o código CRC 205012B0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29271/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017341/2015-21 - Nº SEI: 2006087
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Correspondência Eletrônica - 2080408

Data de Envio: 
  27/07/2017 17:43:58

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    samvilanova@yahoo.com.br
    odairfunes@yahoo.com.br
    sigilotelecomunicacoesrs@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2006087.html
    Nota_Tecnica_2005787.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 39955/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova           
Avenida Brasil nº 8-48 - Núcleo Habitacional Antônio Lorenzetti
17290-000 / Macatuba - SP                      
CNPJ nº 51.519.460/0001-61

 

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo nº
53900.017341/2015-21

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo para cumprimento das
exigências contidas na Nota Técnica nº 14722/2017/SEI-MCTIC, que foi
encaminhada pelo Ofício nº 29271/2017/SEI-MCTIC informamos  acatamento do
pedido.
 

2. Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.
 

3. Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53900.017341/2015-21 .  

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/09/2017, às
16:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2210559 e o código CRC C5BF954F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39955/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017341/2015-21 - Nº SEI: 2210559
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
51.519.460/0001-61

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/08/1988 

 
NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 
8-48 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
17.290-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA A LORENZETTI 

MUNICÍPIO 
MACATUBA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/05/2018 às 16:53:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

 
 

Nome: SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA

CNPJ: 51.519.460/0001-61

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 16:56:42 do dia 28/05/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 27/06/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 51.519.460/0001-61

Certidão nº: 151011773/2018

Expedição: 29/05/2018, às 16:40:53

Validade: 24/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 51.519.460/0001-61, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Roteiro de Análise - Última Atualização: 05/06/18 às 09h34, por Tereza Okubaru

53900.017341/2015-21 
SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA (CNPJ: 51.519.460/0001-61) 
MACATUBA/SP

1) Requerimento: Pg. 02 SEI ( 0617049 )
Data apresentação: 20/07/2015

Endereço de correspondência:

Avenida Brasil nº 8-48  
CEP 17290-000 / Macatuba – SP
 

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53830.002282/1998 
Portaria Autorização: nº 362, publicada no DOU 23/07/2003 
Decreto Legislativo: nº 820, publicado no DOU 27/07/2005

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs. 6 a 13 SEI (2373120) - 01250.068848/2017-11

Tempo do mandato: 3 anos - Período: 17/09/2017 a 10/09/2020 
 Pendência: # Ata não registrada # 

Obs. importante: # Trata-se de substituição de dirigentes eleitos em 10/09/2017. # 

Cargo Nome do Diretor CPF Nasc. Pg. Doc.

Presidente  ODAIR ALVARES FUNES 153.097.708-87 20/07/1944 Pg. 2 SEI (2373121) - 01250.068849/2017-58

Vice Presidente  GABRIEL HONORIO DE SOUZA 226.654.399-72 28/05/1946 Pg. 11 SEI (2373121) - 01250.068849/2017-58

Tesoureiro  ANTONIO PINTO DE SOUSA 293.775.408-28 14/06/1943 Pg. 4 SEI (2373121) - 01250.068849/2017-58

2º Tesoureiro  MARCELO DA COSTA PINTO 178.247.768-32 11/03/1976 Pg. 7 SEI (2373121) - 01250.068849/2017-58

Secretário  OSWALDO PEREIRA DA SILVA 960.662.618-00 19/08/1956 Pg. 3 SEI (2373121) - 01250.068849/2017-58

2º Secretário  MAURO DA CONCEIÇÃO 120.150.798-74 09/12/1971 Pg. 9 SEI (2373121) - 01250.068849/2017-58

3) Estatuto Social: Pgs. 14 a 23 SEI (2373120) - 01250.068848/2017-11 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 1º "c"

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro
associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Art. 5º e § 1º 

 Pendência: # O art. 2º prevê expressamente o ingresso de pessoas físicas. Não prevê pessoas jurídicas #

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Art. 5º, § 2º

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES): Art. 44

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art.11

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 26 a 27

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: Art. 14 a 21 
 Pendência: # Os arts. 22 a 25 prevem competência do Diretor Social, Cultural e Artístico, Vice Diretor Social, Cultural e Artístico, Diretor Esportivo e Vice-Diretor Esportivo -

Conforme art. 13, § 1º - são considerados Departamentos da Diretoria, criados pela Diretoria #

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes
mesmo que em cargos diversos: Art. 50 - mandato de 3 anos, sendo permitida uma reeleição

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão, demissão e
exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos
deliberativos; VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas.
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): I - OK: art. 1º; - II - OK: art. 3º e 5º, art. 9º e 10º; - III - OK: art. 5º, § 2º, art, 7º e art. 8º; - IV - OK: art. 35 e 36. - V - OK: art. 30 a 33. - VI - (alteração
estatutária:NÃO; (dissolução): art. 54 e 55. - VII - OK: art. 11 a 14, (prestação contas: art. 33 "a",

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos
previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Art. 9º , parágrafo único

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as deliberações relativas a
esses assuntos e os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES): I - NÃO; II - NÃO; III - NÃO; (convocação) art; 33 "d": maioria absoluta associados. NÃO(art. 60 C.Civil: 1/5 associados)

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a alteração não deve
contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):
Não se aplica

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES, respectivamente): Art. 54 a 55

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios dispostos,
respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998: OK

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo V) assinados por todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Pgs. 2, 3, 4, 7, 9 e 11 SEI (2373121) -01250.068848/2017-58

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Pgs. 5 (Relatório) 31 a 33 (grade) SEI (0617049)

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 3 SEI (0617049)

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: SEI (3013869)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): SEI (3013873)

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: SEI (3017680)























Checklist  (3028826)         SEI 53900.017341/2015-21 / pg. 5



11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: SEI (3017683)

13) Isenção da entidade e de seus diretores quanto ao estabelecimento ou manutenção de vínculos proibidos: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

14) Conclusão da Análise: 

Exigências:

1. Novo Requerimento  
2. Comprovante registro Estatuto Social  
3. Adequação estatuto social: ingresso gratuito de pessoas jurídicas  
4. Adequação estatuto ao Código Civil:  
art. 59 - destituição administradores e alteração estatutária e o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos 
art. 60 - 1/5 associados para convocação de assembleia geral(o art. 33 "d" menciona maioria absoluta).  
5. Comprovante registro eleição de 17/09/2017  
6. Relatório Conselho COmunitário  
7. Certidão negativa Tributos Federais e Dívida Ativa da União  




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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Anexo I -  NT 12838/2018 - Anexo 5 da Portaria 1909/2018 (3028839)         SEI 53900.017341/2015-21 / pg. 7
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 12838/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017341/2015-21.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA  3 (TRÊS)

 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.              A Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Macatuba, estado de São
Paulo,  apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
14722/2017/SEI-MCTIC.

 

 
ANÁLISE

2.                    Após análise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso III
da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das

solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.
 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação deve conter
todas as declarações constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e deve ser assinado
por todos os dirigentes.

Art. 130, § 1º,
inciso II Estatuto social.

A Entidade deverá apresentar comprovação
do registro do Estatuto Social.

 

Observação: o estatuto social deverá
estar registrado no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se registram os
atos constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Da análise do estatuto social, constatou-se
a inobservância ao art. 40 da Portaria, a
saber:

a. O art. 2º do estatuto está em desacordo
com o art. 40, inciso II da Portaria, uma vez
não prevê o ingresso gratuito de
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Portaria nº
4334,

publicada no
DOU de

21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº
1909,

publicada no
DOU de

9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado à
Portaria nº

4334, de 2015.

não prevê o ingresso gratuito de
pessoas jurídicas.

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto
social seja alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação: o estatuto social deverá
estar registrado no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se registram os
atos constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Estatuto social
adequado ao
Código Civil.

Arts. 59 e 60: Não estão previstas as
competências privativas da Assembleia
Geral, a saber, destituição dos
administradores e alteração do estatuto; o
quórum para as deliberações relativas a
esses assuntos; os critérios de eleição dos
administradores; e a garantia de
convocação dos órgãos deliberativos por,
pelo menos, 1/5 (um quinto) dos
associados.

Em razão disso, é necessário que o estatuto
social seja alterado para se adequar ao que
determina o Código Civil Brasileiro.

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

A Entidade deverá apresentar comprovação
do registro da ata de eleição da diretoria
de 17/09/2017 e também ata de eleição
de 10/09/2017, devidamente registrada.

 

Observação: o registro deve ser efetuado
no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório
do Conselho
Comunitário.

A Entidade deverá encaminhar o último
relatório elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a grade de
programação e a avaliação dos programas
veiculados, considerando as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme previsão do art. 116
da Portaria.

 

Observação: o relatório deverá contar com
a assinatura de todos os conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco), e
estar acompanhado da grade de
programação da emissora, bem como das
cópias dos comprovantes de inscrição
no CNPJ de cada uma das entidades que
compõem o Conselho.

Certidão
conjunta

negativa de
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Art. 130, §
6º, inciso VI

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

União,
expedida pela

Receita
Federal.

Após consulta ao endereço eletrônico da
Receita Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União. Por
essa razão, solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

 

3.      O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015, alterado pela Portaria nº 1909/2018:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:
I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;
II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;
III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;
IV – garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção,
e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o
modo de funcionamento, notadamente no que concerne:
a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;
b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos
dirigentes, ainda que em cargos diversos.
Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I do caput, se
da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a finalidade de prestar o
Serviço de Radiodifusão.

 

4.       Código Civil:

Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral:          (Redação dada pela Lei nº 11.127, de
2005)

I – destituir os administradores;         (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005)

II – alterar o estatuto.        (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005)

Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo é exigido
deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o
estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores.         (Redação
dada pela Lei nº 11.127, de 2005)

Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um
quinto) dos associados o direito de promovê-la.         (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005)

 

 

5.           Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 
CONCLUSÃO
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6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

8.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

               À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 05/06/2018, às 11:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2018, às
16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3028852 e o código CRC 34AE3FC7.

Minutas e Anexos

Anexo I - SEI (3028839) - Anexo 5 da Portaria 1909/2018

Referência: Processo nº 53900.017341/2015-21 SEI nº 3028852
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22115/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ODAIR ALVARES FUNES
Representante Legal da Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova (CNPJ nº
51.519.460/0001-61)
Avenida Brasil nº 8-48 - Núcleo Habitacional Antônio Lorenzetti 
CEP 17290-000 / Macatuba – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017341/2015-21.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12838/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
 

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
 

4. Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.
 

5. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 

6. Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2018, às
16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3030148 e o código CRC 1726BB0A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22115/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017341/2015-21 - Nº SEI: 3030148
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Correspondência Eletrônica - 3060367

Data de Envio: 
  13/06/2018 11:40:13

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    samvilanova@yahoo.com.br
    odairalvares@yahoo.com.br
    eusebioleonel@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017341/2015-21 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3028852.html
    Oficio_3030148.html
    Anexo_3028839_Anexo_5.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28925/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ODAIR ALVARES FUNES
Representante Legal da Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova (CNPJ nº
51.519.460/0001-61)
Avenida Brasil nº 8-48 - Núcleo Habitacional Antônio Lorenzetti 
CEP 17290-000 / Macatuba – SP

  

 

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.017341/2015-21.

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 12838/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3028852), informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de
2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/07/2018, às 13:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3185151 e o código CRC 35B72303.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28925/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017341/2015-21 - Nº SEI: 3185151
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Correspondência Eletrônica - 3195227

Data de Envio: 
  25/07/2018 10:18:43

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    samvilanova@yahoo.com.br
    odairalvares@yahoo.com.br
    eusebioleonel@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017341/2015-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3185151.html
    Nota_Tecnica_3028852.html
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
51.519.460/0001-61

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/08/1988 

 
NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 
8-48 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
17.290-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA A LORENZETTI 

MUNICÍPIO 
MACATUBA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 07/11/2018 às 15:35:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

 
 

Nome: SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA

CNPJ: 51.519.460/0001-61

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 15:42:01 do dia 07/11/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 07/12/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 51519460/0001-61
Razão Social: SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA
Endereço: AV BRASIL 8-48 / VILA A LORENZETTI / MACATUBA / SP / 17290-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes
a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 30/10/2018 a 28/11/2018
 
Certificação Número: 2018103009515211788847
 
 
Informação obtida em 07/11/2018, às 15:44:36.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Certidão obtida via Internet - FGTS (3538563)         SEI 53900.017341/2015-21 / pg. 3

javascript:window.print();
javascript:window.history.back();


07/11/2018 Certidão Internet

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntainter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=51519460000161&passagens=1&tipo=1 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA
CNPJ: 51.519.460/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 15:45:43 do dia 07/11/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 06/05/2019.
 Código de controle da certidão: E1FC.AC44.4DA4.CA89

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 51.519.460/0001-61

Certidão nº: 161786842/2018

Expedição: 07/11/2018, às 15:47:55

Validade: 05/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 51.519.460/0001-61, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 3539332

Data de Envio: 
  07/11/2018 17:17:49

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA (CNPJ:
51.519.460/0001-61) , entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Macatuba / SP (processo nº 53900.017341/2015-21), devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Natalia Froemming <natalia.froemming@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação de
Outorga

Para : Tereza Kioko Taira Okubaru <tereza.okubaru@mctic.gov.br>

Zimbra tereza.okubaru@mctic.gov.br

Fwd: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação de Outorga

Qui, 08 de nov de 2018 09:35

1 anexo

Tereza,
  

Segue resposta da CGFI.
  

Att,
  

Natália
  

----- Mensagem encaminhada -----
 De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br>

 Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
 Cc: "Mariza Oshiro" <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

 Enviadas: Quarta-feira, ɮ de novembro de ɩ0ɨɯ ɨɯ:ɫɨ:ɪɫ
 Assunto: Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação de Outorga

  
À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

  
Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos atribuídos à
Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

  
Registros de PAIs ativos:

  
ɬɪɰ00.0ɬ0ɯɪɯ/ɩ0ɨɭ

  
•        Em trâmite;

 •        Processo aguardando defesa.
 •        Irregularidades e data da infração: Art. ɫ0, inciso XXIX do Decreto ɩ.ɭɨɬ/ɰɯ ſmídia

incompleta, com menos de ɨɮ hs diárias do horário de funcionamento da estação, e não é do dia
imediatamente anterior ao recebimento do ofícioƀ - data da infração ɩɨ/ɨ0/ɩ0ɨɬƀ 

                                              Art. ɫ0, inciso XXIX do Decreto ɩ.ɭɨɬ/ɰɯſAtas das
Assembleias realizadas no dia ɨɪ/0ɭ/ɩ0ɨɬ que demonstram a eleição do diretores e a composição
do Conselho Comunitário, contudo, não se encontram com registro cartorárioƀ - data da infração:
ɨɪ/0ɭ/ɩ0ɨɬ.

  
 
 
Registros de PAIs concluídos ſrelação de antecedentes no SRD em anexoƀ: 

  
NADA CONSTA

  
 
----- Mensagem original -----

 De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
 Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima"

<leandro.lima@mctic.gov.br>
 Enviadas: Quarta-feira, ɮ de novembro de ɩ0ɨɯ ɨɮ:ɨɮ:ɬ0

 Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação de Outorga
  

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
ſconcluído ou em trâmiteƀ instaurado em desfavor da SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA
ſCNPJ: ɬɨ.ɬɨɰ.ɫɭ0/000ɨ-ɭɨƀ , entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Macatuba / SP ſprocesso nº ɬɪɰ00.0ɨɮɪɫɨ/ɩ0ɨɬ-ɩɨƀ,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
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Atenciosamente,

  
 
  
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 -- 
 LIlian Magalhães de Misquita Vieira 

  
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC 

  
Ramal: ɭɯɨɨ

SRD - MACATUBA.pdf
 220 KB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.017341/2015-21.

Entidade: Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 12/11/2018, às 09:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3551174 e o código CRC 600A2BB1.

 

 

Referência: Processo nº 53900.017341/2015-21 SEI nº 3551174
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Roteiro de Análise - 13/11/18 - Tereza Okubaru 
Serviço: RadCom | Solicitação: Renovação | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53900.017341/2015-21 
SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA (CNPJ: 51.519.460/0001-61) 
MACATUBA/SP

1) Requerimento: Pg. 02 SEI ( 0617049 )
Data apresentação: 20/07/2015

Endereço de correspondência:

Avenida Brasil nº 8-48  
CEP 17290-000 / Macatuba – SP
 

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53830.002282/1998 
Portaria Autorização: nº 362, publicada no DOU 23/07/2003 
Decreto Legislativo: nº 820, publicado no DOU 27/07/2005

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs. 1 a 4 SEI (3323340) e pgs. 1 a 2 (substituição diretores) SEI (3323339) - 01250.052930/2 018-05

Tempo do mandato: 2 anos. Estatuto de 24/06/2018 (art. 33 passou para 3 anos) - Período: 25/06/2017 a 25/06/2019 
Localização do registro: Pg. 4 SEI (3323340) e pg. 3 SEI (3323339)

Cargo Nome do Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título Eleitoral

Presidente  ODAIR ALVARES FUNES 20/07/1944 153.097.708-87 SP 3.450.132-0 Manoel Alvares e Izabel Funes Alvares 0340.74521-08

Vice Presidente  GABRIEL HONORIO DE SOUZA 28/05/1946 226.654.399-72 SP 35.964.935-5 Domingos Honorio de Souza e Conceição Aparecida 340.521.001-16

Tesoureiro  ANTONIO PINTO DE SOUSA 14/06/1943 293.775.408-28 PA 2.197.028 Antonio Pinto de Souza e Maria Ferreira de Souza 0034 068 0901-16

2º Tesoureiro  MARCELO DA COSTA PINTO 11/03/1976 178.247.768-32 SP 28.351.037-X Antonio da Costa Pinto e Vera Lucia Cantizani Pinto 23640 6281-32

Secretário  OSWALDO PEREIRA DA SILVA 19/08/1956 960.662.618-00 9.289.539-6 Antonio Pereira da Silva e Margarida Maria de Jesus 340.7475 01 91

2º Secretário  MAURO DA CONCEIÇÃO 09/12/1971 120.150.798-74 SP 22.415.400 José da Conceição e Aparecida Rodrigues da Conceição 206 499 5301-16

3) Estatuto Social: Pgs. 01 a 12 SEI (3323341) - 01250.052930/2018-05 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: Pg. 13 e 14

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 1º "c"

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro
associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Art. 5º e § 1º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Art. 5º, § 2º e art. 7º "a".

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES): Art. 5º § 2º e art. 44º

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art.11 e 14º

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 26 a 27

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: Art. 14 a 21. (os arts. 22 a 25 prevem competências do Diretor Social, Cultural e Artístico,
Vice Diretor Social, Cultural e Artístico, Diretor Esportivo e Vice-Diretor Esportivo, conforme art. 13, § 1º são considerados Departamentos da Diretoria, criados pela Diretoria).

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes
mesmo que em cargos diversos: Art. 50 - mandato de 3 anos, sendo permitida uma reeleição

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão, demissão e
exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos
deliberativos; VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas.
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): I - OK: art. 1º; - II - OK: art. 3º e 5º, art. 9º e 10º; - III - OK: art. 5º, § 2º, art, 7º e art. 8º; - IV - OK: art. 35 e 36. - V - OK: art. 30 a 33. - VI - OK: art. 30 § 3º,
- VII - OK: art. 11 a 14, (prestação contas: art. 33 "a").

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos
previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Art. 9º , parágrafo único

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as deliberações relativas a
esses assuntos e os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES): I - OK: art. 30º, II; - II - OK: art. 30º III; - III - OK: art. 31º "a" - arts. 38 a art. 49 e art; 34 "e".

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a alteração não deve
contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):
Não se aplica

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES, respectivamente): Art. 54 a 55

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios dispostos,
respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998: OK

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: SEI (3323342) - 01250.052930/2018-05 e pgs. 1 a 4 SEI (3323353) - 01250.052932/2018-96

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Pgs. 2, 3, 4, 7, 9 e 11 SEI (2373121) -01250.068848/2017-58

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: SEI (3323349) e SEI (3323352) - 01250.052932/2018-96

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 3 SEI (0617049)

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: SEI (3538530)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): SEI (3538544)

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: SEI (3538563)

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: SEI (3538579)












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12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: SEI (3538635)

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: OK

14) Conclusão da Análise: 

Será emitida NT de Revisão FInal.  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 25228/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017341/2015-21.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA NOVA,
na localidade de Macatuba, estado de São Paulo, por meio da Portaria nº  nº
362, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 23/07/2003, e Decreto
Legislativo nº 820, publicado no DOU 27/07/2005.

 

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 27/07/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 20/07/2015, à fl. 2 SEI (0617049), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em
vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação
de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

REQUERENTE

SOCIEDADE AMIGA DOS MORADORES DA VILA
NOVA                                                

QUADRO DIRETIVO

Presidente - ODAIR ALVARES FUNES

Vice Presidente - GABRIEL HONORIO DE SOUZA

Tesoureiro - ANTONIO PINTO DE SOUSA
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2º Tesoureiro -  MARCELO DA COSTA PINTO

Secretário -  OSWALDO PEREIRA DA SILVA

2º Secretário - MAURO DA
CONCEIÇÃO                                          

 
 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo. Fls. 02 do evento SEI
(0617049)

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a contento
às exigências impostas.

SIM

2
Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Fls. 01 a 12 do
evento SEI
(3323341) -
01250.052930/2018-
05

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

Fls. 1 a 4 do evento
SEI (3323340) e fls.
1 a 2 do evento SEI
(3323339) -
01250.052930/2018-
05

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

Fls. 2,3,4,7,9 e 11 do
evento SEI
(2373121) -
01250.068848/2017-
58

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

Evento SEI
(3323349) e evento
SEI (3323352) -
01250.052932/2018-
96

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

 Fls. 3 do evento SEI
(0617049)

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

 Evento SEI
(3538530)
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8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 Evento SEI
(3538544)

9
Certidão que comprove a regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

E v e n t o SEI
(3538563)

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

E v e n t o SEI
(3538579)

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

E v e n t o SEI
(3538635)

9 Relatório de apuração de infrações. Evento SEI
(3551092)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

NÃO

 
 

4.                 Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga (evento SEI 3551174), de forma que pode ser
dado prosseguimento à renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3551258).

 

À consideração superior.

 
 

(assinado eletronicamente)

Tereza Kioko Taira Okubaru
Advogado

 

Aprovo a Nota Técnica nº 25228/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.
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(assinado eletronicamente)

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Aprovo a Nota Técnica nº 25228/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

Aprovo a Nota Técnica nº 25228/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

(assinado eletronicamente)

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Secretário de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 14/11/2018, às 09:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/11/2018, às 13:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
14/11/2018, às 17:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 20/11/2018, às 10:49, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3558514 e o código CRC EFB37A8B.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017341/2015-21, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de  27 de Julho de 2015, a autorização outorgada à Sociedade Amiga
dos Moradores da Vila Nova, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Macatuba / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

               Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE           .

 

                       

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002282/1998 e nº
53900.017341/2015-21, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015, a
autorização outorgada à Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Macatuba / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.017341/2015-21 SEI nº 3558514
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.017341/2015-21

Entidade: Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante do exposto na Nota Técnica nº 25228/2018/SEI-MCTIC
(Evento SEI 3558514), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de
outorga apresentado pela Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova,
entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Macatuba/SP,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
22/11/2018, às 14:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3589652 e o código CRC 6D7771BF.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017341/2015-21, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de  27 de Julho de 2015, a autorização outorgada à Sociedade Amiga
dos Moradores da Vila Nova, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Macatuba / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

               Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE           .

 

                       

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002282/1998 e nº
53900.017341/2015-21, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015, a
autorização outorgada à Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Macatuba / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.017341/2015-21 SEI nº 3589652
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PORTARIA Nº 6132/2018/SEI-MCTIC

 

                      

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002282/1998 e nº
53900.017341/2015-21, resolve:                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de
2015, a autorização outorgada à Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Macatuba / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3613997 e o código CRC 6E3013A2.

Referência: Processo nº 53900.017341/2015-21 SEI nº 3613997
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017341/2015-21, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de  27 de Julho de 2015, a autorização outorgada
à Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Macatuba /
SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3614009 e o código CRC BD892EC3.

Referência: Processo nº 53900.017341/2015-21 SEI nº 3614009
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PORTARIA Nº 3.905-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000936/1998-11 e nº 53900.042149/2015-73,
resolve:

Art. 1º declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA GUARACIABA, por meio da Portaria nº 175, publicada no Diário Oficial da
União de 05 de maio de 2004, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guaraciaba / SC, em razão do não cumprimento de exigência no processo de
renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.974-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da
Constituição, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 58, de 10 de fevereiro de 2010, publicada no Diário
Oficial da União em 12 de fevereiro de 2010, que autorizou a Associação Comunitária para
a Difusão Cultural de São Brás de Minas a executar o Serviço de radiodifusão Comunitária
na localidade de Lagamar / MG.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.185-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53710.000889/1999-16, resolve:

Art. 1º declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL SANTANA DO PARAÍSO RADIODIFUSÃO, por meio da Portaria nº
797, publicada no Diário Oficial da União de 30 de outubro de 2006, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santana do Paraíso / MG, em razão
da baixa do CNPJ da entidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.186-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.004511/2006-61, resolve:

Art. 1º declarar a extinção da autorização outorgada à Associação Comunitária
e Cultural de Novo Horizonte, por meio da Portaria nº 206, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de abril de 2009, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Novo Horizonte / SP, em razão da desistência da outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.195-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.045153/2012-94, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 2224, publicada no Diário Oficial da União em
09/06/2015, que outorgou autorização à Associação Comunitária de Amigos de Reserva do
Cabaçal (CNPJ nº 04.815.060/0001-13), para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Reserva do Cabaçal / MT, em razão da existência de vínculo
vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.740-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53610.000220/1998 e nº 53000.056648/2011-68, resolve:

Art. 1º declarar a extinção da autorização outorgada à Associação Comunitária
e Cultural de Barra de Santo Antônio, por meio da Portaria nº 119, publicada no Diário
Oficial da União em 12 de agosto de 1999, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Barra de Santo Antônio / AL, em razão do não cumprimento
de exigência no processo de renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.741-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº. 53650.000972/2001-03 e nº. 53900.041890/2015-17,
resolve:

Art. 1º declarar perempta a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA RAIMUNDA CLEONICE LINHARES, por meio da Portaria nº. 727, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2003, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Massapê/CE, em razão da não apresentação
tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.742-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº. 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº.
53670.000667/1998 e nº. 53900.046099/2016, resolve:

Art. 1º declarar perempta a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CRIXÁS PARA TODOS, por meio da Portaria nº. 513, publicada no Diário Oficial da União de 17
de novembro de 2005, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Crixás-GO, em razão da não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da
referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.267-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da
Constituição, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1, de 22 de setembro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União em 16 de outubro de 2017, que revogou a autorização concedida à
Associação dos Moradores do Terceiro Distrito de Aliança, para executar o serviço de
radiodifusão comunitária no município de Aliança, estado de Pernambuco.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.580-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.051425/2008-17, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacão de Promoção Cultural Itaberense -
APACI (nova Onda), com sede à Av. Prefeito Carlos Rodrigues dos Santos, nº 132 - Bairro
- Centro, na localidade de Itaberá / SP, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.043-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições, tendo em vista o que consta no Processo nº
53000.053977/2012-38, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 3037, de de 09 de dezembro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2015, para que onde se lê ASSOCIAÇ ÃO
CULTURAL VALE DOS BOIS, leia-se ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO RIO DOS BOIS.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 5724, de 08 de novembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 21 de novembro de 2018.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.132-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002282/1998 e nº 53900.017341/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização
outorgada à Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Macatuba / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.568-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.000770/2016-41,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de
Floresta, CNPJ nº 23.689.980/0001-87, cuja sede se situa na Rua Manoel Goiana Calaça, nº
10, Bairro Santa Rosa, na localidade de Floresta, Estado do Pernambuco, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 87,9, cuja frequência é de 200 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.569-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.070188/2013-42, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Santanense, CNPJ nº
19.314.383/0001-09, cuja sede se situa na Avenida Almirante Tamandaré, nº 2170, Sala
203, nº 2170, Centro, na localidade de Santana do Livramento, Estado do Rio Grande
do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 87,9, cuja frequência é de 200
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Comprovante PUB_DOU_PRT_6132_27/12/2018 (3739674)         SEI 53900.017341/2015-21 / pg. 32

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.017341/2015-21.

Entidade: Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.      

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4036313 e o código CRC CA64A11B.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017341/2015-21,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova,
inscrita no CNPJ nº 51.519.460/0001-61, explore pelo prazo de dez anos a partir de
27 de Julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Macatuba, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 25228/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6132, de 27
de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.017341/2015-21 SEI nº 4036313
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.017341/2015-21
Referência:
 
Interessado: Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova (sociedade Amiga dos
Moradores da Vila Nova).
Assunto:
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização outorgada à
Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Macatuba /
SP.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446111 e o código CRC 755E08A5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017341/2015-21 SEI nº 4446111
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EM nº 00447/2019 MCTIC
 

Brasília, 24 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.017341/2015-21,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova, inscrita no CNPJ nº 51.519.460/0001-61, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 27 de Julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Macatuba, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25228/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  6132,  de  27  de  dezembro  de  2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36693/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017341/2015-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4694401 e o código CRC 1BA9D80C.

Referência: Processo nº 53900.017341/2015-21 SEI nº 4694401
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